
   

EDITAL 04/2026 

Prêmio Literário “Silvério Rocha – 4ª edição” - ACADELP  

 Objeto do concurso: O presente concurso destina-se a premiar até três autores, conforme o número de inscrições 

dos membros efetivos e beneméritos da Academia Lagopratense de Letras, com a publicação de um livro para cada 

autor. O tema é livre.  

Produção: Academia Lagopratense de Letras- ACADELP  

Regulamento  

 A Academia Lagopratense de Letras CNPJ 06.154.914/0001-93 junto a seus parceiros de apoio, Marco Regulatório 

das Organizações da Sociedade Civil - MROSC, Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Câmara Municipal de 

Lagoa da Prata tem como objetivo colaborar com a Arte e Cultura por meio da Literatura, incentivando a escrita 

literária.   

1- Quem poderá participar:  

1.1- O concurso destina-se aos acadêmicos efetivos e beneméritos da ACADELP que estejam em dia com suas 

obrigações estatutárias, incluindo nestas: assiduidade (ausências justificadas), contribuição financeira mensal 

observando a data de corte de 31/12/2025.  

2 - Orientações  

2.1- O gênero literário a ser publicado ficará a critério do autor. Não serão aceitos textos que atentem contra a moral, 

bons costumes e a diversidade religiosa, racial ou de gênero.  

2.2- Não será aceita inscrição de obra já publicada, anteriormente, por qualquer editora.  

2.3- Acadêmicos já contemplados com publicação de livros no Prêmio Literário “Silvério Rocha” não poderão 

participar.  

2.4- O direito autoral do texto para a participação no concurso, precisa estar 100% com o autor.  

2.5- Os textos (livro) deverão ser encaminhados eletronicamente por meio do e-mail edital4silveriorocha@gmail.com, 

respeitando o seguinte formato:  

Obra Literária em Word, folha A4, fonte Arial, tamanho 12, espaço 1,15, 90 páginas ao todo incluindo as páginas 

iniciais: folha de guarda, folha de rosto, dedicatória, epígrafe, agradecimentos, sumário e prefácio. Sendo o trabalho 

já revisado.   

 2.5.1- Ao editor se reserva o direito de indicar alterações visando a adequação dos textos selecionados para 

editoração sempre que for necessário.  

 2.5.2 – Ao autor cabe a responsabilidade de atender às solicitações para completar ou suprimir textos para 

adequação aos requisitos de publicação.  

2.6- Para identificação do concorrente e dos trabalhos, seguir as orientações abaixo:  

Formato: Anexo em Word para o e-mail. Título do e-mail em caixa alta: PRÊMIO LITERÁRIO “SILVÉRIO ROCHA 

– 4ª EDIÇÃO” ACADELP Arquivo Word.   

No corpo do e-mail constar nesta ordem: Título da Obra, nome do autor, telefone, e-mail do autor. Anexar:  

uma foto com breve biografia e sinopse do livro.   

2.7- Cada candidato poderá participar com uma única obra, cujos tema e gênero são livres.  

2.8- Caso envie o texto do livro em qualquer outro formato ou especificação este será AUTOMATICAMENTE 

DESCLASSIFICADO.  

2.9 – O projeto gráfico, incluindo criação da arte de capa, será feito pelo editor. Caso o escritor deseje fazer o seu 

projeto particular, deve apresentar em tempo hábil definido pela editora. 
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3- INSCRIÇÃO:  

3.1- A inscrição dar-se-á com o envio do texto/livro que deverá ser feita até as 23h59 do dia 23/03/2026, horário de 

Brasília, no e-mail  edital4silveriorocha@gmail.com 

4- Resultado e Premiação:  

4.1 – O Resultado será divulgado no dia 06/4/2026 e os autores premiados serão comunicados via e-mail.  

5- Da seleção das Obras:    

A seleção das obras premiadas será de acordo com os critérios pré-estabelecidos pela comissão organizadora do 

Edital e da diretoria da ACADELP.   

6 - Critérios de Seleção  

6.1- Maior tempo como membro da ACADELP e que esteja participando ativamente das atividades acadêmicas e 

cumprindo suas obrigações estatutárias e financeiras; cuja comprovação será feita por meio de certificado emitido 

pela ACADELP e assinado pelo tesoureiro e presidente da Academia de Letras de Lagoa da Prata.  

6.2- Em caso de empate observar-se-ão os critérios abaixo selecionados, seguindo-se a ordem em que estão listados 

neste edital.  

 6.2.1- Membro efetivo. 

 6.2.2- Membro benemérito. 

 6.2.3 – Maior idade.  

7- Da premiação  

- Serão premiados até três autores, entre membros efetivos e beneméritos da ACADELP de acordo com os critérios 

estabelecidos no item 6.  

7.1- As obras selecionadas serão publicadas por editora vencedora das cotações orçamentárias do plano de 

trabalho do MROSC. A obra finalizada, após editoração conterá 120 páginas, com uma tiragem de 200 exemplares 

por autor. Estes deverão ser distribuídos gratuitamente aos autores, às bibliotecas públicas e para a comunidade 

em geral; e não poderão ser vendidos. 

7.2 – Ressaltamos que os recursos para custear a edição dos livros selecionados por este edital serão oriundos da 

Emenda Impositiva da Câmara de Vereadores de Lagoa da Prata/MG. Portanto, caso não ocorra o repasse em 

tempo hábil, o edital será automaticamente cancelado. 

8- Disposições Finais  

- Os autores selecionados poderão ter seus nomes e trabalhos publicados e divulgados na imprensa, nas redes 

sociais, meios de comunicação.  

- A entrega dos trabalhos implicará a aceitação, por parte dos participantes, de todas as normas do presente edital, 

sendo os casos omissos resolvidos pela Comissão Organizadora e Diretoria da ACADELP.  

- A revisão das obras e o acompanhamento do processo editorial serão realizados por profissional da área, 

selecionado por sistema de cotação, dentro das diretrizes do Plano de Trabalho da Emenda Impositiva. 

- As ideias expressas pelo autor são de sua inteira responsabilidade e não refletem necessariamente a opinião da 

ACADELP.  

- Qualquer dúvida sobre o edital encaminhar para o e-mail: edital4silveriorocha@gmail.com  

                                                            

Lagoa da Prata, 23/ 02/ 2026. 

 

Maria Regina Alves Maciel 

Presidente da Academia Lagopratense de Letras 
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